
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

O. N.° 

"DECRETO N2.6/65 ° 
tf 

O SR. HENIO ROMAGNOLLI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ,'NO USO DE SUAS 
TRIWIÇOES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art2. IQ Fica prorrogado ate 31 (trinta e um) de julho do cor 
rente exercício, • prazi para pagamento do_IMPUTO - 
TERRITORIAL RURAL, gozando ainda o contribuinte, • - 
desconto de 10% (dez por cento) sabre o imp;ste prin 
cipal, para o integral pagamento a. mesmo. - 

Art2. 22 - Este Decreto entrará em vigar,7 na data de sua publi-
' êação; revogadas as disposiOes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 10 

(dez) dias do nes- de - junho -do ano de nil nóvecentos e sessenta- 

é CitICe 

á 

HENI ROV NOLII, 
Prefeito Municipal* 


	00000001

